
 

REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DO ACAMPAMENTO OCASIONAL 

CANTANHEDE - EXPOFACIC 

 

Artigo 1º 

Durante a EXPOFACIC haverá um acampamento ocasional a funcionar para os visitantes que se 

localiza no extremo sul da cidade de Cantanhede, em terrenos propriedade do Município de 

Cantanhede, e cedidos em comodato ao Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 382 

Cantanhede. 

Artigo 2º 

A utilização do acampamento rege-se pelo presente regulamento e pelo regulamento geral do 

Campo Escola Fonte de Dom Pedro do Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 382 

Cantanhede em tudo o que puder ser aplicável. 

Artigo 3º 

O Agrupamento 382 Cantanhede é responsável pela gestão do acampamento, decidindo 

localmente a forma de ocupação/utilização dos espaços e a zona de montagem das tendas. 

É obrigação dos utilizadores respeitarem e acatarem as indicações dos elementos do staff do 

Agrupamento.  

Artigo 4º 

A utilização do acampamento é livre por qualquer cidadão com mais de 18 anos de idade, desde 

que respeite as regras de utilização e funcionamento, as indicações dos elementos do staff e 

pague o preço da estadia de acordo com os preços estabelecidos. 

Artigo 5º 

Não é permitido o acesso ao interior do recinto de veículos de qualquer tipo, salvas as exceções 

autorizadas pelo Agrupamento e as viaturas de recolha de resíduos urbanos, da INOVA e do 

Município ao serviço do acampamento. 

Artigo 6º 

O acampamento dispõe de sanitários e chuveiros acessíveis 24 horas por dia. 

No recinto do acampamento é proibido fazer fogueiras. 

É proibida a entrada a animais. 

É proibido o vazamento de lixo no chão, devendo ser colocado nos contentores e nos ecopontos 

existentes no recinto. 

A confeção de comida só é autorizada na zona da cozinha e churrasqueira indicada pelo 

Agrupamento, ou a gás. 

A utilização das instalações sanitárias, chuveiros, tanques e lava louças deve ser feita 

respeitando as regras estabelecidas pelo Agrupamento e indicações do staff. 

Não são permitidos jogos com bola, andar de bicicleta e o ruído não deve ser excessivo. 



 

 

É proibida a venda de qualquer tipo de bebidas, bem como o uso ou venda de estupefacientes. 

O horário de entrada e saída do recinto é livre, devendo respeitar-se a utilização dos restantes 

utilizadores tendo em conta, nomeadamente, o regulamento geral do ruído. 

Os utilizadores devem identificar-se ao segurança com título adequado para o próprio dia, 

sempre que entram no acampamento. 

Artigo 7º 

Os utilizadores podem reservar a estadia no acampamento mediante marcação para os 

contactos indicados no site da Expofacic, sendo essa reserva da responsabilidade do 

Agrupamento. 

Estadia - 3,00€/dia  

Energia elétrica (se a requisitar) - 2.00€/dia 

Preços com IVA incluído. 

A responsabilidade da cobrança é do Agrupamento. 

 

Cantanhede, 03 de fevereiro 2017 


